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reali Eâda, que r oslltude:, nâo j us ti f ica a es colha des ses

forneçedcre,s ,

*utoriraçâo da âutorideds Coqretente: O prüfies§o culminará cem

a ratificaÇão da dispensa de licitação pelo Prefeito
Municipal, autoridade coxrpetente. conf,orme exiqido pelo artiqro
72, inc j-so VI I f .

Hrbli<:ideds: O S3 o do artigo ? 5 determina quÊ as contrat,açÕes

diretas por dispensa de licitaçâo tüüx base nos incisos I e II
do mesfiIo artigo devem ser p{Sl[§r§$cj"atrrn*nte precedj.das de

divulgaçâo de aviso eflr sitio e3"etrôn-ico oficial, pelo praão

mini-uno de 3 ( três i dias uteis, cCIm a especif icação do obj eco

pret,end.ido e a manif estação de

obter propostas adicionais de

evidência nos autos de que

ocorrido.

interesse de Àdm"inistração em

eventuais interegsados . I{ão há

tat divutgaÇâo prêvia tenha

2 3 , Iilo que tange â minuta do contrato e suâ consordância ccm

as imposiÇôes do art. 92 da Lei I'4.133/2021, observa-se a

obriEatoriedade da abordagem das segar;lntt,s: çIáusulas;

â,rt,. ' 92.. §&o nêcÇssárias em todo ccntrato
cláusulas que estsbeleçam;

f o übj eto e seus elernentos caracteristicos ;

II a vànculaçâo ao edital de licitaçâo e à

proposta ds licitante vencedor CIu ao ato gue

tiver autorj-s,ado â contrataçâo direta e à

respêctiva prcposta;
III â leEislaçâo aplicável à execução do

çont,rato, inclusive
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quanto aCIs câsCIs omissos;

IV o regirne de *xe*uçãei ou a forma de

fornecimento i
V o preçCI e as condi-çÕes de pagamentor o§

critêrios s d data*
base ê a periodicj"dade do rea j ustamento de

preÇos e os critêriüs de atualização monetária
entre a data do adfunplexrenta das obrigações e

a do efetivo pagamentoi

VI CIs critârÍt:* â â periodicidade da

medíÇâo. quând* fçr o câsor e o prazo parâ
itliquidação e pâra Fagamento;
VIf âs prê.tüs de Lnício das etapas de

er(**ri*âor corc3.usâelr" *n*r*ga, observação e

recebi.rnent* defániti.v*, quanda for c) caso;

VIII o crédito pel* qual cçrrerá a despesa,

com a indicação da classificaçâo funcional
programática e da categoria ecoaôrnlca;

IX a matria de risco, guando fsr o caso;

X CI preso pars rsspcsta ao pedido de

repactuaçâo de preÇ<:§, guando for CI caso;

Xf - o prazo para resposta aCI pedido de

restabelecimento do equilihrio econônulco-

financeiro, guanda for o caso;

xf I as garantias of*recidas pâra assegrurar

sua plena sxecuÇâo, quando exiqrÍdâs r inclusive
âs que forem *ferecídas pelo contratado no

ca§o de antecipação de çalnres & titulo de

pafamento i
XI I I $ prâfro de ça rantia rninima do ob j eto,
eiheervados ss pres$§ mi-nimçs sstahelecidos
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nesta Lei e nâs nerrnâs técnicas aplicáveis. e

as candiçÕes de manutenç§o e assistência
técnicâr quando for o câsoi
XIV os direitos e as rsspüneabj.lidades das

partes, as penalidades cabíveis e os valores
das multas s suas bases da *álculo;
xV as cpndições de

l

taxa .ds cârnbio pârâ

ca§§I

importaçãoeadataea
c*nrrsrs§.o, quândo for 0

na I ic it.ação r oll para a

n& corrtsâtaçâ* direta;

XYI & abriEaçâo do cç:ntratado de manter,

durante toda a §Iqêuuçâo do contrato, êrr

compatihílidade Çom as obrigaçôee por ele
assunidasr todas âs condiçôes exigidas para a

hahrlitação
!(Fa+qual r-Ir-caçâ0r

XVII â, obrigaÇâs de ç contratado curnprir

*xigêncáas de re§*§va, de targos prevista
Iei, bem cCImo em outras normaa especificas,
pâse Fessüa c$m defi*iência, pere reabilitado
da Brevidêneia §ocial e pâra aprendiz;
XVI I tr G $ r,rltrdelo de ses tão do contrato ,

observados os requisitos definidos em

regulamento;

XIX os casos de extánçâo.

34. PCIr fám, da an&lise da minuta do contrato vinculado &o

instrumento conríocatôrio entende-§e que CIs requinitos mÍnimos

So art. §2 da Lei licitaçÕe* foram at*ndidos, hanendo o

atendirnento aos precej-tos legais, bem cçrna â observância das

xri*úcias nscassârias a adeguada p§*staçâo do servi-çon conf$fltse
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demanda da

contidas n§

adrnini*traçâo publica, dentro das especificaçÕes
edital,

25, Diante do exposto, rêcomenda-§e à Adnrinietração !,lunicipal
a ad.oção das seguintes providêacj"as paxe tentativa de

sân€ffrrento do proces§o e regulari,zaçâo da ceint,ratação:

§qru1*râEar s Fubli.tsidâds l Verif içar tryb*:n a obrigatsriedade
e a eventual *xris sâo da publicaç&o prévia do aviso de

contrataçâo d.ireta {Àrt * ?Srl §3o } e r s* for b ***o, justif icar
â ausência ou adotar m*dida* pâra mitigar a irregularidade,
IY. CCI§gÍ.üSâO

2 6 , Diante de todo o exposto, e cons id,erando a análise
detalhada dos autes do Processa ,â&ruinistrativo
conclui que o procedjmento de §ispensa de

0093/2025, com fundamento no artigo ?5, inciso
pela eprovaÇâo do proces de dispensa

no. 017012025,

ticitação no .

ftr, da Lei no ,

de14.133/2031, opina
1Ícitaçâo.

§§

27 , â, análise do valor gloha}
!5.734r 00 ) demonstra guê este n§ç

vigente de B$ 6e, ?25, 59 pâre

contratação direta,

estimado e
ultrapassâ

â referida

eontratado (R$

o Linite l*gal
srt>dalidade de

29 - Felo Êxposto, opina pela legalidade da Dispensa de

LicitaÇâo :ro 0 9 3 / 2ü25 e, Çensequentemente, recomenda :

a) â, continuidade d* prccedimento de Disp*nsa de LicitaÇão xto *

093 /2A2 5. §sm a f orrnalizaçâo do çont,rat,n côm a empresa

âx.PgO§§,Iã, t§il{§RCX§ E R§§RE§anmnçâo Lrs&.
b) Que a ÀdminÍstração se atente pêra & üorreta âplicaçâo dos

limites de valor parâ dispensa de licitaÇâo, csnsiderando

Praça Joaquim Madrado, 170 * Centrc - FsnelÍãx: {**7S} §Sg$-ffi21?§21 * tfF 44ô4§-000 '
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as atualizações anuais publicadas via Decreto FederalÍ e

Farâ â vedação aü f racionamento inderrj-do de despesa§ (Àrt .

?5, §1,", da Lei no 14"13312021).

30. EncaNulnhe-se aCI Gabinete do Prefeito pâra ciência e

providências sugeridâ§ "

31. t* o pârecer ao Processo Àdrui-nistrativo no . 01? A /2ü25,
que se suhsrete à §$nsideraçâo' s*perior.

Capela dç Alto Alegre, Bahía, 16 de deu ernbrcl de ?025,

1L* F*'5-r,I t \rk
Í,tJÍ Çhe' §& §IÍ"VA

Fre*uredrlría Mumi*ripa}
oeg/Bâ Ne . 29 . 27 a

FraÇa Joaquim Machado, 170 * tentro - Fone/fax: (n"7§) 3§§0-222ffã221
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CAFELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

DESPACHO

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO N" 093/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos
termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificagão da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 093/2025, objetivando a contratação da
empresa ALPHORRIA CO OL A, inscrito no CNPJ sob

de Material
Município de
tos e trinta e

o n' 44423.191/0001-
Eletrônico para es no
Capela do AIto Alegre -
quatro reais).

Capela do Alto A le de de 2025

so
Agente

l
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CAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 09312025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contrataçáo por dispensa de licitação a empresa ALPHORRIA

COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTD inscrito no CNPJ sob o n' 44423.191/0001,-70.

Considerando a est ade é compatível

com os valores prati , de modo que, em

que pese ainda não tenh analise comparativaa

de preços e quantitativo I ente observáda a

peculiaridades do local de

parâmetros utilizados

através de pesquisa direta

cotaç
" :: 11:

ão, sendo apr'esentad

Considerando 'a

as o;

14.13312021 e

I ia de escala e as

a

S a

v

a

o Art.

tão;

coCons

mercado, bem

proposta mais v ta pata
Decido' a presente

aJ cati

DOS SANTOS
istência Social.

cado no

bscolha dava

deL a direta da

de
no

Capela do Alto Alegre- BA, I 7 de dezembro de 2025.

HfirudM

objeto. Logo, a composição unitários, com os

obtenção dos foi realrizada

formal de

recursos

a ser

a de

do

com
de Dispensa de
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LICTTAÇÃO No 093/2025

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no
Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021, ratiJica o procedimento de contratação direta por
Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Empresa ALPHORRIA COMERCIO E
REPRESENTAÇÃO lt»a., inscrito no CNPJ sob o no 44423.191/0001-70, referente à

Contratação de empre
de Assistência Social e

SA uls nrco ara Secretaria Municipal
re - BA, no valor

global de R$ 15.734,00 . Cumprindo assim
com as disposições grégio Tribunal de

Contas dos Municípios

Ca 1 dezembro de 2025

C
As

I
xI
t
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Dióri&Oficjol do
MUNICI PIO PREFETT,RA MU

ANO 2026. BAHIA . PODER EXECUTIVO
12DE JANEIRO DE 2026.ANO XV]'NO 03726

ExrRATo DE RATIFIcaÇÃo
DTSPENSA DE LTcITAÇÃo No 093t2025

o FUNDo MUNICIpAL DE esstsrÊNcrA socIAL DE cApELA Do ALTo
ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no

Art. 75 Inciso II da Lei no 14.13312021, ratifico o procedimento de contratação direta por
Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Empresa ALPHORRIA COMERCIO E
REPRESENTAÇÃO lfUA, inscrito no CNPJ sob o n" 44,423.191/0001-70, referente à

Contratação de empresa para Aquisição de Material Eletrônico para Secretaria Municipal
de Assistência Social e suas unidades no Município de Capela do Alto Alegre - BA, no valor
global de R$ 15.734100 (quinze mil setecentos e trinta e quatro reais), Cumprindo assim

com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, l7 de dezembro de

2025.

MARCELA ROQUE DOS SANTOS
Sec. Municipal de Assistência Social.
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